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Como Es-
tado inde-
pendente e 
soberano, o 
Brasil já 
nasceu com 
uma dívida 
externa. 
Com  efeito, 
por uma convenção adicio-
nal secreta ao próprio Tra-
tado da Independência, de 
1825, o Brasil se obrigou a 
indenizar a coroa portugue-
sa pelo valor do emprésti-
mo que esta contraíra em 
Londres, no valor de 
1.400.000 libras esterlinas, 
justamente para custear a 

.- luta contra a nossa inde-
pendência. 

— Desde então, a nossa dí-
vida externa vem crescen-

--do, para financiar, sejam 
despesas do Tesouro Nacio-
nal, sejam os investimen-
tos de interesse do nosso 

" desenvolvimento. 
Logo surgiram, diante de 

nossas dificuldades para 
cumprir as obrigações as-
sumidas, as renegociações 
da divida externa brasilei- 

_• ra, objetivando refinanciá- 
- la ou reescaloná-la. O pri-

meiro refinanciamento foi 
assinado, em 1843, pelo co-
mendador marques Lis-
boa; o primeiro reescalo-
naniento, em 1855, pelo en-
tão ministro da Fazenda, 
marquês do Paraná; e a 
primeira renegociação de 
caráter amplo, em 1889, é 

- devida ao visconde de Ouro 
Preto, o último ministro da 
Fazenda do Império. 

Depois da grande crise 
do mercado financeiro in-
ternacional, em 1982,   
realizaram-se quatro roda-
das de renegociação da di-
vida externa brasileira, as 
chamadas fases I a IV, vi-
sando refinanciá-la e 
reescaloná-la. O atual go- 
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verno, prestes a concluir tamente merecerá a aten- do, que 'coat'responderá ao 
uma renegociação quanto ção de nossas autoridades valor dos títulos de 4r,olvidos 
aos juros em atraso devi- governamentais. 	ao Tesouro Nacional mais o 
dos pelo Brasil, prepara-se 	O projeto objetiva insti- 
para dar início á quinta fa- tuir um programa especial 
se. 	 para redução da divida ex- 

Evidentemente, um pais terna brasileira, com vá-
ainda em desenvolvimento, rias vantagens: 12) não 
como o Brasil, ainda de- afeta as nossas reservas 
pendente de reformas es- cambiais; 22) não gera ex-
truturals e carente de re- pansão monetária; 32) não 
cursos para financiar os in- transfere, para o exterior, 
vestimentos, não pode cogi- participações societárias 
tar, pura e simplesmente, em empresas nacionais; 
de pagar a divida externa, .4 2 ) não interfere com o 
senão a longo prazo, sob pe- mercado interno; 5 2 ) não 
na de comprometer o esfor- ' se insere no sistema de ex-
ço desenvolvimentista e pe- portações; 62 ) gera empre-
nalizar a coletividade. gos. Afora tudo isso, permi- 

Era necessário, pois, co- te a imediata redução da 
gitar de novas formas de dívida externa. Em outras 
amortização da nossa dívi- palavras, a redução da &- 
da externa, vida externa será o termo 

Na fase IV, foi prevista a inicial do programa. En-
possibilidade de os bancos fim, um verdadeiro "ovo 
credores converterem os de Colombo". 
seus créditos em investi- 	Tal programa consiste, 
mentos no Brasil, sistema em síntese, na permuta de 
que importaria na redução títulos da divida externa 
da divida externa brasilei- brasileira, no valor mínimo 
ra, todavia logo suspenso de 100 milhões de dólares, 
pela parte brasileira, dado pelo direito de remeter li-

, o caráter inflacionário da vremente ao exterior bens 
conversão, em face da con- de igual valor, para esse 
seqüente expansão mone- fim produzidos no País, em 
tária. termos e condições contra- 

Sob o objetivo de reduzir tualmente preestabeleci-
a nossa divida externa, o dos. As remessas dos bens 
Programa Nacional de De- produzidos serão livres de 
sestatização, ora em curso, tributos e livres da entrega 
revela-se mais conveniente de cambiais ao Banco Cen-
e adequado à atual conjun- trai. 
tura, por não implicar ex- 	Na realidade, o titular do 
pansão monetária. Na rea- programa terá de devolver 
lidade, far-se-á uma dação ao Tesouro Nacional títulos 
em pagamento de parte da da divida externa brasilei-
divida externa, com a en- ra (no valor mínimo de 100 
trega, no limite permitido, milhões de dólares), pró-
de ações representativas prios ou adquiridos no mer-
do capital social de diver- cado financeiro; a seguir, 
sas sociedades por ações. deverá montar no País, 

Coube, porém, ao ilustre com recursos próprios, um 
deputado Elisio Curvo, ou mais estabelecimentos 
eleito pelo PRN de Mato industriais; e, finalmente, 
Grosso do Sul, apresentar, poderá remeter ao exte-
sob a forma de Projeto de rior, livremente, toda a sua 
Lei (n2 517, de 1991), uma produção, até que o valor 
proposição extremamente desta, a preços de merca-
original e criativa, que cer- do, atinja o limite autoriza- 

valor dos investi 
efetuados, acrescid 
parcela em valor e 
lente à incidência d 
bor" mais 1,5% ao a 

A velocidade da re 
ção dessa contrapa 
pela cessão dos título 
divida externa, dependerá 
exclusivamente do titilar 
do programa, ou seja, da 
dimensão dos estabel ci-
mentos industriais que re-
solver montar no País. 

Uma vez atingido o 11 i-
te do programa, cessar ó, 
automaticamente, as 
trições à livre dispostç 
das ações ou cotas repre-
sentativas do capital da 
ciedade criada, a qual 
dera, a partir desse na 
mento, produzir para 
mercado interno, natural 
mente sujeita à legisIaçã 
do País, especialmente à 
tributária. 

O projeto de lei Á,  focb 
prevê os requisitos e ond 

, ,:ções para a ap vaç o 
programa, traça norm 
para o contrato que dispo 
sobre as obrigações e ós 
reitor do titular respe4tl 
e eátabelece normas p 
sas_sábre o controle 
operações pertinentes. 
programa poderá inter s-
sar aos mais diversos setb-
res produtivos, como os de 
mineração, celulose, quí-
mica, máquinas, etc. 

Enfim, a iniciativa do 
putado Elisio Curvo, a ar 
de original e criativa, cons-
titui uma contribuição efa 
tiva para a solução da to'' ,  
mentosa questão de noss, 
endividamento externo, 
ao mesmo tempo, para .o 
processo de desenvolvi-
mento econômico do País'. 
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